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ÉTICA E MORAL

A ética é composta por valores reais e presentes na 
sociedade, a partir do momento em que, por mais que às 
vezes tais valores apareçam deturpados no contexto so-
cial, não é possível falar em convivência humana se esses 
forem desconsiderados. Entre tais valores, destacam-se os 
preceitos da Moral e o valor do justo (componente ético 
do Direito). 

Se, por um lado, podemos constatar que as bruscas 
transformações sofridas pela sociedade através dos tem-
pos provocaram uma variação no conceito de ética, por 
outro, não é possível negar que as questões que envol-
vem o agir ético sempre estiveram presentes no pensa-
mento filosófico e social.

Aliás, uma característica da ética é a sua imutabili-
dade: a mesma ética de séculos atrás está vigente hoje. 
Por exemplo, respeitar o próximo nunca será considerada 
uma atitude antiética. Outra característica da ética é a sua 
validade universal, no sentido de delimitar a diretriz do 
agir humano para todos os que vivem no mundo. Não há 
uma ética conforme cada época, cultura ou civilização. A 
ética é uma só, válida para todos eternamente, de forma 
imutável e definitiva, por mais que possam surgir novas 
perspectivas a respeito de sua aplicação prática. 

É possível dizer que as diretrizes éticas dirigem o com-
portamento humano e delimitam os abusos à liberdade, 
estabelecendo deveres e direitos de ordem moral, sendo 
exemplos destas leis o respeito à dignidade das pessoas 
e aos princípios do direito natural, bem como a exigência 
de solidariedade e a prática da justiça .

Outras definições contribuem para compreender o 
que significa ética:

- Ciência do comportamento adequado dos homens 
em sociedade, em consonância com a virtude. 

- Disciplina normativa, não por criar normas, mas por 
descobri-las e elucidá-las. Seu conteúdo mostra às pes-
soas os valores e princípios que devem nortear sua exis-
tência. 

- Doutrina do valor do bem e da conduta humana que 
tem por objetivo realizar este valor.

- Saber discernir entre o devido e o indevido, o bom 
e o mau, o bem e o mal, o correto e o incorreto, o certo 
e o errado.

- Fornece as regras fundamentais da conduta huma-
na. Delimita o exercício da atividade livre. Fixa os usos e 
abusos da liberdade.

- Doutrina do valor do bem e da conduta humana que 
o visa realizar.

“Em seu sentido de maior amplitude, a Ética tem sido 
entendida como a ciência da conduta humana perante o 
ser e seus semelhantes. Envolve, pois, os estudos de apro-
vação ou desaprovação da ação dos homens e a conside-
ração de valor como equivalente de uma medição do que 
é real e voluntarioso no campo das ações virtuosas” .

É difícil estabelecer um único significado para a pa-
lavra ética, mas os conceitos acima contribuem para uma 
compreensão geral de seus fundamentos, de seu objeto 
de estudo.

Quanto à etimologia da palavra ética: No grego exis-
tem duas vogais para pronunciar e grafar a vogal e, uma 
breve, chamada epsílon, e uma longa, denominada eta. 
Éthos, escrita com a vogal longa, significa costume; porém, 
se escrita com a vogal breve, éthos, significa caráter, índole 
natural, temperamento, conjunto das disposições físicas e 
psíquicas de uma pessoa. Nesse segundo sentido, éthos se 
refere às características pessoais de cada um, as quais de-
terminam que virtudes e que vícios cada indivíduo é capaz 
de praticar (aquele que possuir todas as virtudes possuirá 
uma virtude plena, agindo estritamente de maneira con-
forme à moral) .

A ética passa por certa evolução natural através da his-
tória, mas uma breve observação do ideário de alguns pen-
sadores do passado permite perceber que ela é composta 
por valores comuns desde sempre consagrados.

Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-
se a Moral e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas 
apenas parte dela. Neste sentido, Moral vem do grego Mos 
ou Morus, referindo-se exclusivamente ao regramento que 
determina a ação do indivíduo. 

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas 
pela Moral ser apenas uma parte da Ética, mas principal-
mente porque enquanto a Moral é entendida como a prá-
tica, como a realização efetiva e cotidiana dos

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES.

A área da filosofia do direito que estuda a ética é co-
nhecida como axiologia, do grego “valor” + “estudo, tra-
tado”. Por isso, a axiologia também é chamada de teoria 
dos valores. Daí valores e princípios serem componentes da 
ética sob o aspecto da exteriorização de suas diretrizes. Em 
outras palavras, a mensagem que a ética pretende passar se 
encontra consubstanciada num conjunto de valores, para 
cada qual corresponde um postulado chamado princípio. 

De uma maneira geral, a axiologia proporciona um es-
tudo dos padrões de valores dominantes na sociedade que 
revelam princípios básicos. Valores e princípios, por serem 
elementos que permitem a compreensão da ética, também 
se encontram presentes no estudo do Direito, notadamente 
quando a posição dos juristas passou a ser mais humanista 
e menos positivista (se preocupar mais com os valores ine-
rentes à dignidade da pessoa humana do que com o que a 
lei específica determina).

Os juristas, descontentes com uma concepção positivis-
ta, estadística e formalista do Direito, insistem na importân-
cia do elemento moral em seu funcionamento, no papel que 
nele desempenham a boa e a má-fé, a intenção maldosa, os 
bons costumes e tantas outras noções cujo aspecto ético 
não pode ser desprezado. Algumas dessas regras foram pro-
movidas à categoria de princípios gerais do direito e alguns 
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juristas não hesitam em considerá-las obrigatórias, mesmo 
na ausência de uma legislação que lhes concedesse o es-
tatuto formal de lei positiva, tal como o princípio que afir-
ma os direitos da defesa. No entanto, a Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro é expressa no sentido de 
aceitar a aplicação dos princípios gerais do Direito (artigo 
4°).1

É inegável que o Direito possui forte cunho axiológi-
co, diante da existência de valores éticos e morais como 
diretrizes do ordenamento jurídico, e até mesmo como 
meio de aplicação da norma. Assim, perante a Axiologia, 
o Direito não deve ser interpretado somente sob uma 
concepção formalista e positivista, sob pena de provocar 
violações ao princípio que justifica a sua criação e estru-
turação: a justiça.

Neste sentido, Montoro2 entende que o Direito é uma 
ciência normativa ética: “A finalidade do direito é dirigir 
a conduta humana na vida social. É ordenar a convivência 
de pessoas humanas. É dar normas ao agir, para que cada 
pessoa tenha o que lhe é devido. É, em suma, dirigir a liberdade, 
no sentido da justiça. Insere-se, portanto, na categoria das ciên-
cias normativas do agir, também denominadas ciências éticas 
ou morais, em sentido amplo. Mas o Direito se ocupa dessa ma-
téria sob um aspecto especial: o da justiça”. 

A formação da ordem jurídica, visando a conservação e o 
progresso da sociedade, se dá à luz de postulados éticos. O Di-
reito criado não apenas é irradiação de princípios morais como 
também força aliciada para a propagação e respeitos desses 
princípios. 

Um dos principais conceitos que tradicionalmente se 
relaciona à dimensão do justo no Direito é o de lei natu-
ral. Lei natural é aquela inerente à humanidade, indepen-
dentemente da norma imposta, e que deve ser respeitada 
acima de tudo. O conceito de lei natural foi fundamen-
tal para a estruturação dos direitos dos homens, ficando 
reconhecido que a pessoa humana possui direitos ina-
lienáveis e imprescritíveis, válidos em qualquer tempo e 
lugar, que devem ser respeitados por todos os Estados e 
membros da sociedade.3

O Direito natural, na sua formulação clássica, não é 
um conjunto de normas paralelas e semelhantes às do 
Direito positivo, mas é o fundamento do Direito positi-
vo. É constituído por aquelas normas que servem de fun-
damento a este, tais como: “deve se fazer o bem”, “dar 
a cada um o que lhe é devido”, “a vida social deve ser 
conservada”, “os contratos devem ser observados” etc., 
normas essas que são de outra natureza e de estrutura 
diferente das do Direito positivo, mas cujo conteúdo é 

1 PERELMAN, Chaïm. Ética e Direito. Tradução Maria Ermanti-
na Galvão. São Paulo: Martins Fontes, 2000.  MONTORO, An-
dré Franco. Introdução à ciência do Direito. 26. ed. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2005.  SÁ, Antônio Lopes de. Ética profissional. 9. ed. 
São Paulo: Atlas, 2010.HAUÍ, Marilena. Convite à filosofia. 13. ed. São 
Paulo: Ática, 2005.
2  MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do Direi-
to. 26. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.
3  LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um 
diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das 
Letras, 2009.

a ele transposto, notadamente na Constituição Federal.4
Importa fundamentalmente ao Direito que, nas rela-

ções sociais, uma ordem seja observada: que seja asse-
gurada individualmente cada coisa que for devida, isto é, 
que a justiça seja realizada. Podemos dizer que o objeto 
formal, isto é, o valor essencial, do direito é a justiça.

No sistema jurídico brasileiro, estes princípios jurí-
dicos fundamentais de cunho ético estão instituídos no 
sistema constitucional, isto é, firmados no texto da Cons-
tituição Federal. São os princípios constitucionais os mais 
importantes do arcabouço jurídico nacional, muitos deles 
se referindo de forma específica à ética no setor público. 
O mais relevante princípio da ordem jurídica brasileira é 
o da dignidade da pessoa humana, que embasa todos os 
demais princípios jurídico-constitucionais (artigo 1°, III, 
CF).

Claro, o Direito não é composto exclusivamente por 
postulados éticos, já que muitas de suas normas não pos-
suem qualquer cunho valorativo (por exemplo, uma nor-
ma que estabelece um prazo de 10 ou 15 dias não tem 
um valor que a acoberta). Contudo, o é em boa parte. 

A Moral é composta por diversos valores - bom, 
correto, prudente, razoável, temperante, enfim, todas 
as qualidades esperadas daqueles que possam se dizer 
cumpridores da moral. É impossível esgotar um rol de 
valores morais, mas nem ao menos é preciso: basta um 
olhar subjetivo para compreender o que se espera, num 
caso concreto, para que se consolide o agir moral - bom 
senso que todos os homens possuem (mesmo o corrupto 
sabe que está contrariando o agir esperado pela socieda-
de, tanto que esconde e nega sua conduta, geralmente). 
Todos estes valores morais se consolidam em princípios, 
isto é, princípios são postulados determinantes dos valo-
res morais consagrados.

Segundo Rizzatto Nunes5, “a importância da existên-
cia e do cumprimento de imperativos morais está rela-
cionada a duas questões: a) a de que tais imperativos 
buscam sempre a realização do Bem - ou da Justiça, da 
Verdade etc., enfim valores positivos; b) a possibilidade 
de transformação do ser - comportamento repetido e 
durável, aceito amplamente por todos (consenso) - em 
dever ser, pela verificação de certa tendência normativa 
do real”.

Quando se fala em Direito, notadamente no direito 
constitucional e nas normas ordinárias que disciplinam 
as atitudes esperadas da pessoa humana, percebem-se 
os principais valores morais consolidados, na forma de 
princípios e regras expressos. Por exemplo, quando eu 
proíbo que um funcionário público receba uma vanta-
gem indevida para deixar de praticar um ato de interesse 
do Estado, consolido os valores morais da bondade, da 
justiça e do respeito ao bem comum, prescrevendo a res-
pectiva norma.

Uma norma, conforme seu conteúdo mais ou me-
nos amplo, pode refletir um valor moral por meio de um 
4  MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do Direi-
to. 26. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.
5 NUNES, Luiz Antonio Rizzatto. Manual de introdução ao 
estudo do direito. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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princípio ou de uma regra. Quando digo que “todos são 
iguais perante a lei [...]” (art. 5°, caput, CF) exteriorizo o 
valor moral do tratamento digno a todos os homens, na 
forma de um princípio constitucional (princípio da igual-
dade). Por sua vez, quando proíbo um servidor público 
de “Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de as-
sumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou acei-
tar promessa de tal vantagem” (art. 317, CP), estabeleço 
uma regra que traduz os valores morais da solidariedade 
e do respeito ao interesse coletivo. No entanto, sempre 
por trás de uma regra infraconstitucional haverá um prin-
cípio constitucional. No caso do exemplo do art. 317 do 
CP, pode-se mencionar o princípio do bem comum (ob-
jetivo da República segundo o art. 3º, IV, CF – “promover 
o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”) 
e o princípio da moralidade (art. 37, caput, CF, no que 
tange à Administração Pública).

Conforme Alexy6, a distinção entre regras e princípios 
é uma distinção entre dois tipos de normas, fornecendo 
juízos concretos para o dever ser. A diferença essencial é 
que princípios são normas de otimização, ao passo que 
regras são normas que são sempre satisfeitas ou não. Se 
as regras se conflitam, uma será válida e outra não. Se 
princípios colidem, um deles deve ceder, embora não 
perca sua validade e nem exista fundamento em uma 
cláusula de exceção, ou seja, haverá razões suficientes 
para que em um juízo de sopesamento (ponderação) um 
princípio prevaleça. Enquanto adepto da adoção de tal 
critério de equiparação normativa entre regras e princí-
pios, o jurista alemão Robert Alexy é colocado entre os 
nomes do pós-positivismo.

Em resumo, valor é a característica genérica que 
compõe de alguma forma a ética (bondade, solidarieda-
de, respeito...) ao passo que princípio é a diretiva de ação 
esperada daquele que atende certo valor ético (p. ex., 
não fazer ao outro o que não gostaria que fosse feito a 
você é um postulado que exterioriza o valor do respeito; 
tratar a todos igualmente na medida de sua igualdade 
é o postulado do princípio da igualdade que reflete os 
valores da solidariedade e da justiça social). Por sua vez, 
virtude é a característica que a pessoa possui coligada a 
algum valor ético, ou seja, é a aptidão para agir conforme 
algum dos valores morais (ser bondoso, ser solidário, ser 
temperante, ser magnânimo).

Ética, Moral, Direito, princípios, virtudes e valores são 
elementos constantemente correlatos, que se comple-
mentam e estruturam, delimitando o modo de agir espe-
rado de todas as pessoas na vida social, bem como pre-
conizando quais os nortes para a atuação das instituições 
públicas e privadas. Basicamente, a ética é composta pela 
Moral e pelo Direito (ao menos em sua parte principal), 
sendo que virtudes são características que aqueles que 
agem conforme a ética (notadamente sob o aspecto Mo-
ral) possuem, as quais exteriorizam valores éticos, a partir 
dos quais é possível extrair postulados que são princípios.
6  ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. Tradução 
Virgílio Afonso da Silva. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2011.

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA 
CIDADANIA

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cidades
-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmen-
te eram monarquias, transformaram-se em oligarquias e, 
por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. 
As origens da chamada democracia se encontram na Gré-
cia antiga, sendo permitida a participação direta daqueles 
poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, “demo” + “kratos”) é um regi-
me de governo em que o poder de tomar decisões políticas 
está com os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão 
se reúne com os demais e, juntos, eles tomam a decisão 
política) ou indireta (quando ao cidadão é dado o poder de 
eleger um representante). Com efeito, é um regime de go-
verno em que se garante a soberania popular, que pode ser 
conceituada como “a qualidade máxima do poder extraída 
da soma dos atributos de cada membro da sociedade es-
tatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, 
secreto e igualitário”7.

Uma democracia pode existir num sistema presiden-
cialista ou parlamentarista, republicano ou monárquico - 
somente importa que seja dado aos cidadãos o poder de 
tomar decisões políticas (por si só ou por seu representan-
te eleito). 

ATENÇÃO: a principal classificação das democracias é 
a que distingue a direta da indireta - a) direta, também 
chamada de pura, na qual o cidadão expressa sua vonta-
de por voto direto e individual em casa questão relevante; 
b) indireta, também chamada representativa, em que os 
cidadãos exercem individualmente o direito de voto para 
escolher representante(s) e aquele(s) que for(em) mais es-
colhido(s) representa(m) todos os eleitores; c) semidireta, 
também conhecida como participativa, em que se tem uma 
democracia representativa mesclada com peculiaridades e 
atributos da democracia direta (sistema híbrido). 

A democracia direta tornou-se cada vez mais difícil, 
considerado o grande número de cidadãos, de modo que 
a regra é a democracia indireta. Na Grécia Antiga se encon-
tra um raro exemplo de democracia direta, que somente 
era possível porque embora a população fosse grande, a 
maioria dela não era composta de pessoas consideradas 
como cidadãs, como mulheres, escravos e crianças, e so-
mente os cidadãos tinham direito de participar do proces-
so democrático.

Contemporaneamente, o regime que mais se aproxima 
dos ideais de uma democracia direta é a democracia semi-
direta da Suíça. Uma democracia semidireta é um regime 
de democracia em que existe a combinação de representa-
ção política com formas de democracia direta.
7 BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal anotada. 
São Paulo: Saraiva, 2000.
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Democracia é um conceito interligado à Ética no que 
tange ao elemento da justiça, valor do Direito. Pode-se 
afirmar isto se considerados os três conceitos de Aristóte-
les sobre as dimensões da justiça (distributiva, comutativa 
e social), dos quais se origina a dimensão da justiça parti-
cipativa. 

Por esta dimensão da justiça participativa, resta des-
pertada a consciência das pessoas para uma atitude de 
agir, de falar, de atuar, de entrar na vida da comunidade em 
que se vive ou trabalha. Enfim, busca despertar esta cons-
ciência de que há uma obrigação de cada um para com a 
sociedade de participar de forma consciente e livre e de se 
interar total e habitualmente na vida social que pertence.

Quem deve participar é quem vive na sociedade, é o ci-
dadão, aquele que pode ter direitos. Participar é ao mesmo 
tempo um direito e um dever. O cidadão deve participar, 
esta é uma obrigação de todo aquele que vive em socieda-
de. E o cidadão deve ter espaço para participar, o fato de 
não participar em si já é uma injustiça. Com a ampliação do 
conceito de soberania e cidadania e, consequentemente, 
da responsabilidade do cidadão, se torna ainda mais evi-
dente esta necessidade de participar.

A referência à justiça participativa, corolário do concei-
to de cidadania, é de fundamental importância para o ele-
mento moral da noção de ética, no sentido de possibilitar 
um agir voltado para o bem da sociedade. 

Ninguém é obrigado a suportar desonestidades. A ci-
dadania tem um compromisso com a efetivação da demo-
cracia participativa. E participar não é votar a cada eleição, 
não se interessar pelo andamento da política e até se es-
quecer de quem mereceu seu sufrágio.

Com efeito, participar é um direito de todo aquele que 
é cidadão, consolidando o conceito de democracia e refor-
çando os valores éticos de preservação do justo e garantia 
do bem comum. Mas, afinal, quem é cidadão?

Inicialmente, é preciso levantar alguns conceitos cor-
relatos:

a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 
um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando assim 
de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Esta-
do, nacionais ou não.

Cidadão, por sua vez, é o nacional, isto é, aquele que 
possui o vínculo político-jurídico da nacionalidade com o 
Estado, que goza de direitos políticos, ou seja, que pode 
votar e ser votado.

Na disciplina constitucional, os direitos políticos garan-
tidos àquele que é cidadão encontram-se disciplinados nos 
artigos 14 e 15. Direitos políticos são os instrumentos por 
meio dos quais a Constituição Federal permite o exercí-
cio da soberania popular, atribuindo poderes aos cidadãos 
para que eles possam interferir na condução da coisa pú-
blica de forma direta ou indireta8.

8 LENZA, Pedro. Curso de direito constitucional esquemati-
zado. 15. ed. São Paulo: Saraiva, 2011.

A respeito da democracia brasileira, expõe Lenza9: “es-
tamos diante da democracia semidireta ou participativa, 
um ‘sistema híbrido’, uma democracia representativa, com 
peculiaridades e atributos da democracia direta. Pode-se 
falar, então, em participação popular no poder por inter-
médio de um processo, no caso, o exercício da soberania 
que se instrumentaliza por meio do plebiscito, referendo, 
iniciativa popular, bem como outras formas, como a ação 
popular”. 

Destaca-se o caput do artigo 14:

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
todos, e, nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.

A democracia brasileira adota a modalidade semidire-
ta, porque possibilita a participação popular direta no po-
der por intermédio de processos como o plebiscito, o refe-
rendo e a iniciativa popular. Como são hipóteses restritas, 
pode-se afirmar que a democracia indireta é predominan-
temente adotada no Brasil, por meio do sufrágio universal 
e do voto direto e secreto com igual valor para todos.

Sufrágio universal é o direito de todos cidadãos de vo-
tar e ser votado. O voto, que é o ato pelo qual se exercita o 
sufrágio, deverá ser direto e secreto.

O que diferencia o plebiscito do referendo é o mo-
mento da consulta à população: no plebiscito, primeiro se 
consulta a população e depois se toma a decisão política; 
no referendo, primeiro se toma a decisão política e depois 
se consulta a população. Embora os dois partam do Con-
gresso Nacional, o plebiscito é convocado, ao passo que o 
referendo é autorizado (art. 49, XV, CF), ambos por meio de 
decreto legislativo. O que os assemelha é que os dois são 
“formas de consulta ao povo para que delibere sobre ma-
téria de acentuada relevância, de natureza constitucional, 
legislativa ou administrativa”10.

Na iniciativa popular, confere-se à população o poder 
de apresentar projeto de lei à Câmara dos Deputados, 
mediante assinatura de 1% do eleitorado nacional, distri-
buído por 5 Estados no mínimo, com não menos de 0,3% 
dos eleitores de cada um deles. Em complemento, prevê o 
artigo 61, §2°, CF:

Art. 61, § 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei 
subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacio-
nal, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não me-
nos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.

Art. 14, § 1º O alistamento eleitoral e o voto são:
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;
II - facultativos para:
a) os analfabetos;

9 LENZA, Pedro. Curso de direito constitucional esquemati-
zado. 15. ed. São Paulo: Saraiva, 2011.
10 LENZA, Pedro. Curso de direito constitucional esquemati-
zado. 15. ed. São Paulo: Saraiva, 2011.
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b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
Embora os analfabetos não possam se candidatar, pos-

suem a faculdade de votar.

Art. 14, § 2º Não podem alistar-se como eleitores os es-
trangeiros e, durante o período do serviço militar obrigató-
rio, os conscritos.

Conscritos são os convocados para serviço militar.

Art. 14, § 3º São condições de elegibilidade, na forma 
da lei:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;
VI - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente 

da República e Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal;
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado 

Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;
d) dezoito anos para Vereador.
O parágrafo descreve os requisitos para que uma pes-

soa possa ser eleita.

Art. 14, § 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfa-
betos.

Art. 14, § 5º O Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os hou-
ver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão 
ser reeleitos para um único período subsequente. 

Não poder se eleger, não significa não poder votar.

Art. 14, § 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presi-
dente da República, os Governadores de Estado e do Distrito 
Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos man-
datos até seis meses antes do pleito.

Art. 14, § 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do 
titular, o cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins, até 
o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, 
de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, 
de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 
eletivo e candidato à reeleição.

Entre outras coisas, visa impedir que se burle a vedação 
à reeleição daquele que já ocupou algum destes cargos por 
2 mandatos. 

Art. 14, § 8º O militar alistável é elegível, atendidas as 
seguintes condições:

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afas-
tar-se da atividade;

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado 
pela autoridade superior e, se eleito, passará automatica-
mente, no ato da diplomação, para a inatividade.

Art. 14, § 9º Lei complementar estabelecerá outros casos 
de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de pro-
teger a probidade administrativa, a moralidade para exercí-
cio de mandato considerada vida pregressa do candidato, e 
a normalidade e legitimidade das eleições contra a influên-
cia do poder econômico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego na administração direta ou indireta. 

O §9° é disciplinado pela LC n° 64/90 (Alterada pela LC 
n° 135/10 - Lei da Ficha Limpa).

Art. 14, § 10 O mandato eletivo poderá ser impugnado 
ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias contados da 
diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 
econômico, corrupção ou fraude.

Art. 14, § 11 A ação de impugnação de mandato trami-
tará em segredo de justiça, respondendo o autor, na forma 
da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja 
perda ou suspensão só se dará nos casos de:

I - cancelamento da naturalização por sentença transi-
tada em julgado;

II - incapacidade civil absoluta;
III - condenação criminal transitada em julgado, en-

quanto durarem seus efeitos;
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 

prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII;
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 

37, § 4º.
O inciso V se refere à ação de improbidade administra-

tiva, que tramita para apurar a prática dos atos de improbi-
dade administrativa, na qual uma das penas aplicáveis é a 
suspensão dos direitos políticos. 

Obs.: os direitos políticos somente são perdidos em 
dois casos, quais sejam cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado (o indivíduo naturalizado 
volta à condição de estrangeiro) e perda da nacionalidade 
brasileira em virtude da aquisição de outra (brasileiro se 
naturaliza em outro país e assim deixa de ser considerado 
um cidadão brasileiro, perdendo direitos políticos). Nota-
se que não há perda de direitos políticos pela prática de 
atos atentatórios contra a Administração Pública por 
parte do servidor, mas apenas suspensão.

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA.

A ética no setor público vai além e encontra-se disci-
plinada em detalhes na legislação, tanto na esfera consti-
tucional (notadamente no artigo 37) quanto na ordinária 
(em que se destaca a Lei n° 8.429/92 - Lei de Improbidade 
Administrativa, a qual traz um amplo conceito de funcioná-
rio público no qual podem ser incluídos os servidores do 
Banco do Brasil). Ocorre que o funcionário de uma institui-
ção financeira da qual o Estado participe de certo modo 
exterioriza os valores estatais, sendo que o Estado é o ente 
que possui a maior necessidade de respeito à ética. Por 
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isso, o servidor além de poder incidir em ato de impro-
bidade administrativa (cível), poderá praticar crime contra 
a Administração Pública (penal). Então, a ética profissional 
daquele que serve algum interesse estatal deve ser ainda 
mais consolidada.

Se a Ética, num sentido amplo, é composta por ao me-
nos dois elementos - a Moral e o Direito (justo); no caso da 
disciplina da Ética no Setor Público a expressão é adotada 
num sentido estrito - ética corresponde ao valor do justo, 
previsto no Direito vigente, o qual é estabelecido com um 
olhar atento às prescrições da Moral para a vida social. Em 
outras palavras, quando se fala em ética no âmbito dos in-
teresses do Estado não se deve pensar apenas na Moral, 
mas sim em efetivas normas jurídicas que a regulamentam, 
o que permite a aplicação de sanções.

ÉTICA NO SETOR PÚBLICO

As regras éticas do setor público são mais do que regu-
lamentos morais, são normas jurídicas e, como tais, passí-
veis de coação. A desobediência ao princípio da moralida-
de caracteriza ato de improbidade administrativa, sujeitan-
do o servidor às penas previstas em lei. Da mesma forma, 
o seu comportamento em relação ao Código de Ética pode 
gerar benefícios, como promoções, e prejuízos, como cen-
sura e outras penas administrativas. A disciplina constitu-
cional é expressa no sentido de prescrever a moralidade 
como um dos princípios fundadores da atuação da admi-
nistração pública direta e indireta, bem como outros prin-
cípios correlatos. Logo, o Estado brasileiro deve se conduzir 
moralmente por vontade expressa do constituinte, sendo 
que à imoralidade administrativa aplicam-se sanções.

Assim, tem-se que a obediência à ética não deve se 
dar somente no âmbito da vida particular, mas também na 
atuação profissional, principalmente se tal atuação se der 
no âmbito estatal, caso em que haverá coação. O Estado é 
a forma social mais abrangente, a sociedade de fins gerais 
que permite o desenvolvimento, em seu seio, das indivi-
dualidades e das demais sociedades, chamadas de fins par-
ticulares. O Estado, como pessoa, é uma ficção, é um arran-
jo formulado pelos homens para organizar a sociedade de 
disciplinar o poder visando que todos possam se realizar 
em plenitude, atingindo suas finalidades particulares.11

O Estado tem um valor ético, de modo que sua 
atuação deve se guiar pela moral idônea. Mas não é pro-
priamente o Estado que é aético, porque ele é composto 
por homens. Assim, falta ética ou não aos homens que o 
compõe. Ou seja, o bom comportamento profissional do 
funcionário público é uma questão ligada à ética no ser-
viço público, pois se os homens que compõe a estrutura 
do Estado tomam uma atitude correta perante os ditames 
éticos há uma ampliação e uma consolidação do valor ético 
do Estado.

11 SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São 
Paulo: Método, 2011.

Alguns cidadãos recebem poderes e funções específi-
cas dentro da administração pública, passando a desem-
penhar um papel de fundamental interesse para o Estado. 
Quando estiver nesta condição, mais ainda, será exigido o 
respeito à ética. Afinal, o Estado é responsável pela manu-
tenção da sociedade, que espera dele uma conduta ilibada 
e transparente. 

Quando uma pessoa é nomeada como servidor públi-
co, passa a ser uma extensão daquilo que o Estado repre-
senta na sociedade, devendo, por isso, respeitar ao máximo 
todos os consagrados preceitos éticos.

Todas as profissões reclamam um agir ético dos que a 
exercem, o qual geralmente se encontra consubstanciado 
em Códigos de Ética diversos atribuídos a cada categoria 
profissional. No caso das profissões na esfera pública, esta 
exigência se amplia.

Não se trata do simples respeito à moral social: a obri-
gação ética no setor público vai além e encontra-se disci-
plinada em detalhes na legislação, tanto na esfera constitu-
cional (notadamente no artigo 37) quanto na ordinária (em 
que se destacam o Decreto n° 1.171/94 - Código de Ética 
- a Lei n° 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa - e 
a Lei n° 8.112/90 - regime jurídico dos servidores públicos 
civis na esfera federal). 

Em verdade, “[...] a profissão, como exercício habitual 
de uma tarefa, a serviço de outras pessoas, insere-se no 
complexo da sociedade como uma atividade específica. 
Trazendo tal prática benefícios recíprocos a quem a pratica 
e a quem recebe o fruto do trabalho, também exige, nessas 
relações, a preservação de uma conduta condizente com os 
princípios éticos específicos. O grupamento de profissio-
nais que exercem o mesmo ofício termina por criar as dis-
tintas classes profissionais e também a conduta pertinente. 
Existem aspectos claros de observação do comportamento, 
nas diversas esferas em que ele se processa: perante o co-
nhecimento, perante o cliente, perante o colega, perante 
a classe, perante a sociedade, perante a pátria, perante a 
própria humanidade como conceito global”12. Todos estes 
aspectos serão considerados em termos de conduta ética 
esperada.

Em geral, as diretivas a respeito do comportamento 
profissional ético podem ser bem resumidas em alguns 
princípios basilares.

Segundo Nalini13, o princípio fundamental seria o de 
agir de acordo com a ciência, se mantendo sempre atuali-
zado, e de acordo com a consciência, sabendo de seu dever 
ético; tomando-se como princípios específicos:

- Princípio da conduta ilibada - conduta irrepreensível 
na vida pública e na vida particular.

- Princípio da dignidade e do decoro profissional - agir 
da melhor maneira esperada em sua profissão e fora dela, 
com técnica, justiça e discrição.

- Princípio da incompatibilidade - não se deve acumular 
funções incompatíveis.
12 SÁ, Antônio Lopes de. Ética profissional. 9. ed. São Paulo: 
Atlas, 2010
13 NALINI, José Renato. Ética geral e profissional. 8. ed. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2011.
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- Princípio da correção profissional - atuação com trans-
parência e em prol da justiça.

- Princípio do coleguismo - ciência de que você e to-
dos os demais operadores do Direito querem a mesma 
coisa, realizar a justiça.

- Princípio da diligência - agir com zelo e escrúpulo 
em todas funções.

- Princípio do desinteresse - relegar a ambição pessoal 
para buscar o interesse da justiça.

- Princípio da confiança - cada profissional de Direito 
é dotado de atributos personalíssimos e intransferíveis, 
sendo escolhido por causa deles, de forma que a relação 
estabelecida entre aquele que busca o serviço e o profis-
sional é de confiança.

- Princípio da fidelidade - Fidelidade à causa da justiça, 
aos valores constitucionais, à verdade, à transparência.

- Princípio da independência profissional - a maior au-
tonomia no exercício da profissão do operador do Direito 
não deve impedir o caráter ético.

- Princípio da reserva - deve-se guardar segredo sobre 
as informações que acessa no exercício da profissão.

- Princípio da lealdade e da verdade - agir com boa-fé 
e de forma correta, com lealdade processual.

- Princípio da discricionariedade - geralmente, o pro-
fissional do Direito é liberal, exercendo com boa autono-
mia sua profissão.

- Outros princípios éticos, como informação, solida-
riedade, cidadania, residência, localização, continuidade 
da profissão, liberdade profissional, função social da pro-
fissão, severidade consigo mesmo, defesa das prerrogati-
vas, moderação e tolerância.

O rol acima é apenas um pequeno exemplo de atitu-
des que podem ser esperadas do profissional, mas assim 
como é difícil delimitar um conceito de ética, é complica-
do estabelecer exatamente quais as condutas esperadas 
de um servidor: melhor mesmo é observar o caso concre-
to e ponderar com razoabilidade. 

Em suma, respeitar a ética profissional é ter em mente 
os princípios éticos consagrados em sociedade, fazendo 
com que cada atividade desempenhada no exercício da 
profissão exteriorize tais postulados, inclusive direcionan-
do os rumos da ética empresarial na escolha de diretrizes 
e políticas institucionais.

O funcionário que busca efetuar uma gestão ética se 
guia por determinados mandamentos de ação, os quais 
valem tanto para a esfera pública quanto para a privada, 
embora a punição dos que violam ditames éticos no âm-
bito do interesse estatal seja mais rigorosa.

Neste sentido, destacam-se os dez mandamentos da 
gestão ética nas empresas públicas:

PRIMEIRO: “Amar a verdade, a lealdade, a probida-
de e a responsabilidade como fundamentos de dignidade 
pessoal”.

Significa desempenhar suas funções com transparên-
cia, de forma honesta e responsável, sendo leal à institui-
ção. O funcionário deve se portar de forma digna, exterio-
rizando virtudes em suas ações.

SEGUNDO: “Respeitar a dignidade da pessoa humana”.
A expressão “dignidade da pessoa humana” está es-

tabelecida na Constituição Federal Brasileira, em seu art. 
3º, III, como um dos fundamentos da República Federativa 
do Brasil. Ao adotar um significado mínimo apreendido no 
discurso antropocentrista do humanismo, a expressão va-
loriza o ser humano, considerando este o centro da criação, 
o ser mais elevado que habita o planeta, o que justifica 
a grande consideração pelo Estado e pelos outros seres 
humanos na sua generalidade em relação a ele. Respeitar 
a dignidade da pessoa humana significa tomar o homem 
como valor-fonte para todas as ações e escolhas, inclusive 
na atuação empresarial.

TERCEIRO: “Ser justo e imparcial no julgamento dos 
atos e na apreciação do mérito dos subordinados”.

Retoma-se a questão dos planos de carreira, que ex-
teriorizam a imparcialidade e a impessoalidade na escolha 
dos que deverão ser promovidos, a qual se fará exclusiva-
mente com base no mérito. Não se pode tomar questões 
pessoais, como desavenças ou afinidades, quando o julga-
mento se faz sobre a ação de um funcionário - se agiu bem, 
merece ser recompensado; se agiu mal, deve ser punido.

QUARTO: “Zelar pelo preparo próprio, moral, intelec-
tual e, também, pelo dos subordinados, tendo em vista o 
cumprimento da missão institucional”.

A missão institucional envolve a obtenção de lucros, em 
regra, mas sempre aliada à promoção da ética. Na missão 
institucional serão estabelecidas determinadas metas para 
a empresa, que deverão ser buscadas pelos funcionários. 
Para tanto, cada um deve se preocupar com o aperfeiçoa-
mento de suas capacidades, tornando-se paulatinamente 
um melhor funcionário, por exemplo, buscando cursos e 
estudando técnicas.

QUINTO: “Acatar as ordens legais, não ser negligente e 
trabalhar em harmonia com a estrutura do órgão, respeitan-
do a hierarquia, seus colegas e cada concidadão, colaboran-
do e aceitando colaboração”.

Existe uma hierarquia para que as funções sejam de-
sempenhadas da melhor maneira possível, pois a desor-
dem não permite que as atividades se encadeiem e se en-
lacem, gerando perda de tempo e desperdício de recursos. 
Não significa que ordens contrárias à ética devam ser obe-
decidas, caso em que a medida cabível é levar a questão 
para as autoridades responsáveis pelo controle da ética da 
instituição. Cada atividade deve ser desempenhada da me-
lhor maneira possível, isto é, não se pode deixar de praticá
-la corretamente por ser mais trabalhoso (por negligência 
entende-se uma omissão perigosa). No tratamento dos 
demais colegas e do público, o funcionário deve ser cordial 
e ético, embora somente assim estará contribuindo para a 
gestão ética da empresa.

SEXTO: “Agir, na vida pessoal e funcional, com dignida-
de, decoro, zelo, eficácia e moralidade”.

O bom comportamento não deve se fazer presente 
somente no exercício das funções. Cabe ao funcionário se 
portar bem quando estiver em sua vida privada, na convi-
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vência com seus amigos e familiares, bem como nos mo-
mentos de lazer. Por melhor que seja como funcionário, 
não será aceito aquele que, por exemplo, for visto frequen-
temente embriagado ou for sempre denunciado por vio-
lência doméstica. 

Dignidade é a característica que incorpora todas as de-
mais, significando o bom comportamento enquanto pes-
soa humana, tratando os outros como gosta de ser tratado. 
Decoro significa discrição, aparecer o mínimo possível, não 
se vangloriar com base em feitos institucionais. Zelo quer 
dizer cuidado, cautela, para que as atividades sempre se-
jam desempenhadas do melhor modo. Eficácia remete ao 
dever de fazer com que suas atividades atinjam o fim para 
o qual foram praticadas, isto é, que não sejam abandona-
das pela metade. Moralidade significa respeitar os ditames 
morais, mais que jurídicos, que exteriorizam os valores tra-
dicionais consolidados na sociedade através dos tempos.  

SÉTIMO: “Jamais tratar mal ou deixar à espera de solu-
ção uma pessoa que busca perante a Administração Pública 
satisfazer um direito que acredita ser legítimo”.

O bom atendimento do público é necessário para que 
uma gestão possa ser considerada ética. Aquele que tem 
um direito merece ser ouvido, não pode ser deixado de 
lado pelo funcionário, esperando por horas uma solução. 
Mesmo que a pessoa esteja errada, isto deve ser esclareci-
do, de forma que a confiabilidade na instituição não fique 
abalada.

OITAVO: “Cumprir e fazer cumprir as leis, os regula-
mentos, as instruções e as ordens das autoridades a que es-
tiver subordinado”.

O Direito é uma das facetas mais relevantes da Ética 
porque exterioriza o valor do justo e o seu cumprimento é 
essencial para que a gestão ética seja efetiva.

NONO: “Agir dentro da lei e da sua competência, atento 
à finalidade do serviço público”.

Não basta cumprir o Direito, é preciso respeitar a divi-
são de funções feitas com o objetivo de otimizar as ativida-
des desempenhadas.

DÉCIMO: “Buscar o bem-comum, extraído do equilíbrio 
entre a legalidade e finalidade do ato administrativo a ser 
praticado”.

Bem comum é o bem de toda a coletividade e não de 
um só indivíduo. Este conceito exterioriza a dimensão cole-
tiva da ética. Maritain14 apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum 
deve ser redistribuído às pessoas e colaborar para o de-
senvolvimento delas; respeito à autoridade na sociedade, 
pois a autoridade é necessária para conduzir a comunidade 
de pessoas humanas para o bem comum; moralidade, que 
constitui a retidão de vida, sendo a justiça e a retidão moral 
elementos essenciais do bem comum.

14 MARITAIN, Jacques. Os direitos do homem e a lei natural. 
3. ed. Rio de Janeiro: Livraria José Olympio Editora, 1967. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, TÍTULOS 
I E II, ARTIGOS DO 1º AO 16º; CAPÍTULO VII, 

ARTIGOS 37 AO 41; TÍTULO VIII, ARTIGOS 
193 A 232.

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos 
e Garantias fundamentais”, gênero que abrange as seguin-
tes espécies de direitos fundamentais: direitos individuais e 
coletivos (art. 5º, CF), direitos sociais (genericamente pre-
vistos no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade (artigos 12 e 
13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimen-
sional dos direitos humanos, os direitos individuais (maior 
parte do artigo 5º, CF), os direitos da nacionalidade e os 
direitos políticos se encaixam na primeira dimensão (direi-
tos civis e políticos); os direitos sociais se enquadram na se-
gunda dimensão (direitos econômicos, sociais e culturais) e 
os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, a enu-
meração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto 
constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes carac-
terísticas principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem 
antecedentes históricos relevantes e, através dos tempos, 
adquirem novas perspectivas. Nesta característica se en-
quadra a noção de dimensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais perten-
cem a todos, tanto que apesar da expressão restritiva do 
caput do artigo 5º aos brasileiros e estrangeiros residentes 
no país tem se entendido pela extensão destes direitos, na 
perspectiva de prevalência dos direitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não 
possuem conteúdo econômico-patrimonial, logo, são in-
transferíveis, inegociáveis e indisponíveis, estando fora do 
comércio, o que evidencia uma limitação do princípio da 
autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não po-
dem ser renunciados pelo seu titular devido à fundamenta-
lidade material destes direitos para a dignidade da pessoa 
humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem 
deixar de ser observados por disposições infraconstitucio-
nais ou por atos das autoridades públicas, sob pena de nu-
lidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem 
um único conjunto de direitos porque não podem ser ana-
lisados de maneira isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não 
se perdem com o tempo, não prescrevem, uma vez que são 
sempre exercíveis e exercidos, não deixando de existir pela 
falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não po-
dem ser utilizados como um escudo para práticas ilícitas 
ou como argumento para afastamento ou diminuição da 
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